
• 
PREFEITURA MUNICIPAL DE UCHOA 

ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI NÜ!v!ERO 786, DE 08 DE OUTUBRO DE 1. 971 

Oonoede auxiJ1o f'1nanne1ro ao "Uohoa 

Fu.tebol Clube• e dá ou.tra.e providin­

ciaa. 

O Prefeito Jhnioipel. de Uohoa, Estado de são Pau.los 
Fa.90 saber que a Câmara Municipal deoretoa. e eu aanoiono • P1'!. 

mlgo a seguinte Leis 
Artigo 10 - Pica a Prefeitu.ra ldwlioipal au.torill&da a conceder, 

nêate exeroioio, ao "Uchoa Futebol 01ube•, um auxilio financeiro de 

OR.11.800,oo (bwn mil e oitocentos nrw:eiroa). 
Artigo 211 - Para atender as deepesaa decorrente• deata Lei, q 

na o Poder Elteoutivo autorizado a abrir, na Contadoria !&lnicipal , 
um. cndi to eapecial de igual importância. 

Par!Sgra1'o único - O valor do preaente ondito será coberto oom 
os recuraoe provenientea do eal.do financeiro tranaferido para o // 
atu.al. exeroioio. 

Artigo JR - Bata Lei enuari. • YigOr na data de eu.a piblioa -
gão, NVOgadall as dispoaiçõea em contr6.ri.o. 

Prefeitura Municipal de Uchoa, aos 08 dias do mês de outubro/ 
do ano de 1.971. 

Publicada nesta S 

ngues 
- Pref i:1:;o Municipal -

João Vivan 
ecretário da Prefeitura,-

supra. 


